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ESCALA DE SERVIÇO OPERACIONAL DE OFICIAL-DE-DIA E 
COMANDANTE DE SOCORRO EM EMERGÊNCIA MÉDICA DO 2º BBS/EM/COO - 
PORTARIA DE CRIAÇÃO – (REVOGADA – pelo artigo 7º da Portaria nº 33 de 03 out 
2007) 

 
PORTARIA N.º 32, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005. 

REVOGADA PELA PORTARIA N.º 33, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007. 
 

Dispõe sobre a criação, em caráter experimental, 
do serviço de Oficial-de-dia e Comandante de 
Socorro em Emergência Médica do 2º BBS/EM e 
dá outras providências. 

  
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

9º da Lei n.º 8.255, de 20 nov. 91; combinado com os incisos II, IV e VII do art. 47 do 
Regulamento da Organização Básica do CBMDF, aprovado pelo Decreto n.º 16.036, de 4 
nov. 94; e, ainda, 

  
Considerando a centralização do serviço de atendimento pré-hospitalar no 2º 

BBS/EM; 
Considerando a necessidade de gerenciamento do sistema quanto à manutenção do 

efetivo de serviço, distribuição de materiais, remanejamento de viaturas e demais 
aspectos operacionais do atendimento pré-hospitalar; 

Considerando a necessidade de coordenação do serviço de atendimento pré-
hospitalar em eventos com grande número de vítimas, resolve: 

  
Art. 1º Implantar, em caráter experimental, a escala de serviço de Oficial-de-Dia e 

Comandante de Socorro em Emergência Médica do 2º BBS/EM/COO, composta por 
oficiais subalternos com curso de especialização na área de atendimento pré-hospitalar. 

Parágrafo único. A escala a que se refere o caput do presente artigo será 
desenvolvida no período de 12 (doze) horas de serviço diário por 48 (quarenta e oito) 
horas de intervalo. 

Art. 2º Os oficiais escalados para o serviço serão nomeados exclusivamente para 
este fim, cumprindo as atribuições previstas nesta Portaria e as demais previstas para o 
Serviço de Oficiais-de-Dia. 

Art. 3º O Comando Operacional deverá indicar os militares a serem designados para 
a escala, utilizando aqueles sob seu comando. 

Art. 4º São atribuições do Supervisor de Emergência Médica e Oficial-de-Dia ao 2º 
BBS/EM: 

I - Assessorar o Coordenador de Operações na distribuição de viaturas de 
atendimento pré-hospitalar, sugerindo remanejamentos; 

II - Assessorar o Superior/Supervisor-de-Dia na coordenação de atividades de 
triagem, tratamento e remoção em eventos com grande número de vítimas; 

III - Auxiliar o Coordenador de Operações no remanejamento de militares de serviço 
nas viaturas de atendimento pré-hospitalar; 

IV - Providenciar e coordenar, juntamente com o Coordenador de Operações, as 
ações de transporte pré-hospitalar realizadas em hospitais e similares fora da área do DF, 
desde que autorizadas pela autoridade competente; 



V - Manter o Coordenador de Operações e o Comandante do Batalhão de Busca e 
Salvamento/EM informados quanto às alterações e ocorrências relevantes; 

VI - Coordenar a reposição emergencial de materiais de consumo; 
VII - Apoiar as ações de socorro aeromédico, quando solicitado pelo piloto 

comandante da aeronave; 
VIII - Supervisionar os postos avançados e os postos dos hospitais; 
IX - Fiscalizar a prestação do serviço de atendimento pré-hospitalar realizado pela 

Corporação; 
X - Comparecer a eventos de importante relevância (grande número de vítimas, 

vítimas presas por período prolongado, eventos envolvendo autoridades, etc...), 
assessorando o Comandante  da Operação na adoção de medidas necessárias relativas 
à emergências pré-hospitalares; 

XI - Manter controle sobre danos às viaturas de atendimento pré-hospitalar e 
alterações de materiais de socorro; 

XII - Confeccionar relatório diário circunstanciado sobre o serviço; 
XIII - Coordenar o acionamento do Plano de Chamada do 2º Batalhão de Busca e 

Salvamento/EM; 
XIV - Acumular as funções de Oficial-de-Dia ao 2º Batalhão de Busca e 

Salvamento/EM; 
Art. 5º Aplicam-se ao serviço de Oficial-de-Dia e Comandante de Socorro em 

Emergência Médica do 2º BBS/EM, no que couber, os dispositivos constantes da Portaria 
n.º 5, de 15 fev. 2005. 

Art. 6º O Comandante Operacional, o Comandante do 2º BBS/EM/COO e o Chefe 
da 3ª Seção do EMG adotem as providências necessárias para a imediata implantação do 
serviço. 

Art. 7 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
Brasília-DF, em 26 de dezembro de 2005. 

 
SOSSÍGENES DE OLIVEIRA FILHO – CEL QOBM/Comb. 

Comandante-Geral 
 


